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PORTARIA Nº 007, 26 de fevereiro de 2018.
“Nomeia e constitui a “Gerência do Programa

BDMG URBANIZA”.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais que lhe são próprias e,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear e

constituir a “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA”,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear e constituir a “Gerência do Progra-

ma BDMG URBANIZA” encarregada de supervisionar,
fiscalizar e acompanhar a implantação do(s) projeto(s)
financiado(s) pelo(s) contrato(s) BDMG nº 184.046/
14, 187.619/14 e 217.092/16

Art. 2º A “Gerência do Programa BDMG
URBANIZA” é formada pelas seguintes pessoas:

- Paulo Araújo – Engenheiro Civil – CREA RJ 02822/
D-RJ;

- José Ricardo Resende de Oliveira – Gerente Mu-
nicipal de Contratos e Convênios – CI -M2471933-
SSP/MG

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 26 de fevereiro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Marlos Florêncio Fernandes
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

PORTARIA Nº 008, de 26de fevereiro de 2018.
“Abre sindicância para os fins que menciona, dan-

do outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais lhes são próprias,
CONSIDERANDO a requisição contida no OFÍCIO/

1ª PJ/ARAGUARI/Nº 153/2018, da 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Araguari;

E, CONSIDERANDO o despacho proferido pelo
Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município, bem
assim a manifestação preliminar do Exmo. Senhor
Prefeito Municipal determinando a abertura de
sindicância.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para averiguação dos

fatos noticiadosna requisição contida no OFÍCIO/1ª
PJ/ARAGUARI/Nº 153/2018, da 1ª Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Araguari, objetivando a apuração
de responsabilidades.

Art. 2º A sindicância será realizada por Comissão
Especial formada pelas seguintes pessoas:

- Cristiano Cardoso Gonçalves– Presidente;
- Ana Flávia Cäsar Pimenta– Membro;
- Wilton dos Reis– Membro.
Art. 3º A presente sindicância deverá ser concluí-

da no prazo de até 60 dias, contados da data em que
entrar em vigência a presente Portaria, passível de
prorrogação por mais 30 dias, mediante pedido moti-
vado da Presidente da Comissão Especial e deferi-
mento da Secretária Municipal de Administração.

Parágrafo único. O Processo investigatório encer-
rar-se-á com o relatório da Comissão Especial, que
deverá conter sugestões à Autoridade Superior sobre
as providências que fizerem necessárias, nos termos
da legislação vigente.

Art. 4º A Comissão Especial poderá requisitar do-
cumentos, inquirir testemunhas, determinar vistorias
e exames periciais, como ainda quaisquer expedien-
tes de cunho comprobatório que se façam necessári-
os.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 26de fevereiro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 009, de 26 de fevereiro de 2018.
“Abre sindicância para apuração de possível trans-

gressão funcional, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das atribuições legais lhes são próprias,
CONSIDERANDO a motivação contida no Ofício

nº 0036/2018 – CGM, da Controladoria Geral do Mu-
nicípio, juntada ao Processo Administrativo nº 0626-
18, cujos fatos narrados nos documentos anexados
ao mesmo denotam indícios de transgressão funcio-
nal, sendo, portanto necessárioo devido apuramento
para a constatação dos acontecimentos;

E, CONSIDERANDO o despacho proferido pelo
Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município, bem
assim a manifestação preliminar do Exmo. Senhor
Prefeito Municipal ambos no aludido Processo Ad-
ministrativo, determinando a abertura de sindicânciae
a remessa dos Autos ao Presidente da Comissão
para Apuração de Transgressão Funcional, a qual
ficará responsável pela condução dos trabalhos
correlatos,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apuração dos

fatos noticiados no Processo Administrativo nº 0626-
2018, objetivando averiguar possível transgressão fun-
cional.

Art. 2º A sindicância será realizada pela Comis-
são para apuração de Transgressão Funcional, no-
meada pela Portaria nº 004, de 25 de janeiro de 2017.

Art. 3º A presente sindicância deverá ser conclu-
ída no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da
data em que entrar em vigência a presente Portaria,
passível de prorrogação por mais 60 (sessenta) dias,
mediante pedido motivado do Presidente da Comis-
são e deferimento da Secretária Municipal de Admi-
nistração.

Parágrafo único. O Processo investigatório en-
cerrar-se-á com o relatório da Comissão para Apura-
ção de Transgressão Funcional, que deverá conter
sugestões à Autoridade Superior sobre as providên-

cias que fizerem necessárias, nos termos da legis-
lação vigente.

Art. 4º A Comissão Permanente poderá requisi-
tar documentos, inquirir testemunhas, determinar vis-
torias e exames periciais, como ainda quaisquer ex-
pedientes de cunho comprobatório que se façam ne-
cessários.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entra em vigor na data da sua publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-

do de Minas Gerais, em 26de fevereiro de
2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por
meio da Secretaria de Administração e da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no-
meada pelo Decreto nº 31, de 10 de março de 2017,

R E S O L V E :
I- CONVOCAR  para celebração do Termo de Com-

promisso de Estágio, a partir de 01 de março de
2018, o (s) seguinte (s)  candidato (s) para a vaga de
estagiário:

II- O (s) estagiário (s) deverão comparecer no De-
partamento de Recursos Humanos, na Rua Virgilio
de Melo Franco, nº 550, Centro, no dia 01/03/2018,
das 12:00 h às 17:00 h.

Araguari, 28 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA

Na Portaria nº 136/2018, identificada pela seguin-
te ementa:

“Altera a lotação de servidor”.
No art. 4º onde se lê:
Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, a

presente Portaria, entra em vigor nesta data.
Leia-se:
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a

presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to no dia 05/02/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 27 de Fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 182/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Araguari, autori-
zado a rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO,
o contrato do (a) seguinte servidor (a):

ANDRE LUIZ RODRIGUES ANTONIO  – ME-
DICO CLINICO GERAL

REG.  6784-9
Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário a portaria entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 01/02/
2018.
Secretaria de Administração da Prefeitura

Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em  27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 183/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Araguari, autori-
zado a rescindir por FALECIMENTO, o con-
trato do (a) seguinte servidor (a):

IOLANDA CANDIDA FRANÇA – CANTINEIRA
REG.  7446-2
Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário a portaria entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 01/02/
2018.
Secretaria de Administração da Prefeitura

Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em  27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 184/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Araguari, autori-
zado a rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO,
o contrato do (a) seguinte servidor (a):

WILMA APARECIDA DA SILVA  – AUXILIAR
DE SERVIÇOS

REG.  4331-1
Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário a portaria entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 01/02/
2018.
Secretaria de Administração da Prefeitura

Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em  27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  185/2018

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os

Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor

ANTONIO DE SOUSA matrícula nº 74.527, ocupan-
te de emprego público efetivo de Auxiliar de
Serviços, da SECRETARIA DE OBRAS, para a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –
ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL.

  Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de
lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to a contar do dia 21/02/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 27 de Fevereiro de

2018.
THEREZA CHRISTINA  GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A Nº  186/2018

“Altera a lotação de servidor”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando, a necessidade de disciplinar os

Atos de movimentação de pessoal da Administração
Pública,

RESOLVE :
Art. 1º Fica removido de ofício, o servidor

ONAÍDIO CAMILO MÁXIMO matrícula nº 66.800,
ocupante de emprego público efetivo de Zela-
dor, da SECRETARIA DE ESPORTES e JUVENTU-
DE, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO e AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se no seu
novo local de trabalho, portando o encaminha-
mento fornecido pelo Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração,
para entrar em exercício de suas funções na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO e AÇÃO
SOCIAL.

  Art. 3º Após apresentar-se em seu novo órgão de

lotação, o servidor será encaminhado ao SESMT para
as providências necessárias para a efetivação de sua
transferência e mudança de lotação, com vistas à
análise das condições ambientais do trabalho.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria, entra em vigor nesta data com efei-
to a contar do dia 22/02/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 27 de Fevereiro de

2018.
THEREZA CHRISTINA  GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 187, de 28 de fevereiro de 2018.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA

EM PESSOA DA FAMÍLIA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,

no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade da mãe da re-

querente MARIA DOS ANJOS CARDOSO, que apre-
senta quadro clínico de seqüela de Acidente Vascular
Cerebral Isquêmico e posteriormente Hemorrágico,
com episódio de Fibrilação Atrial, sendo incapaz de
realizar as atividades básicas da vida diária, necessi-
tando da ajuda de terceiros.

CONSIDERANDO que houve manifestação favo-
rável a concessão da licença por motivo de doença
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial do
Município de Araguari, exarada nos autos do Proces-
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so n. 0349/18,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora CENI MENDES CAR-

DOSO, matrícula funcional nº 35.750, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde, licença com remunera-
ção integral, para metade da jornada de trabalho diá-
ria, nos termos do “caput” do art. 3º da Lei nº 5.426,
de 8 de setembro de 2014.

Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica a
cada período de no máximo 90 (noventa) dias, en-
quanto durar a enfermidade da pessoa da família.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 15/02/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 28 de fevereiro de 2018.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  188/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar,
o (a) seguinte servidor (a):

ALINE DOS SANTOS PIRES – PROFESSOR I
REG.  9032-3
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-

rio esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 07/02/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 189/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato
do (a) seguinte servidor (a):

EMERSON BORGES OLIVEIRA  – AG DE COM-
BATE ÀS ENDEMIAS

REG.  4967-0
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 15/02/2018.

Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

em  27 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 190/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato
do (a) seguinte servidor (a):

MARIANA FAULA BOY  – MEDICO GENERALISTA
- UBSF

REG.  9023-8
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 15/02/2018.

Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

em  27 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 191/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato
do (a) seguinte servidor (a):

ROSIMARE GONÇALVES GOMES  – PROFES-
SOR I

REG.  9048-9
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 19/02/2018.

Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

em  27 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 192/2018

“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal

da Prefeitura Municipal de Araguari, autori-
zado a rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO,
o contrato do (a) seguinte servidor (a):

MARIA ABADIA LEMOS DIAS  – PROFESSOR I
REG.  4196-3
Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário a portaria entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 20/02/
2018.
Secretaria de Administração da Prefeitura

Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em  27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 193/2018
“Autoriza rescisão de contrato de trabalho”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E  :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
rescindir por PEDIDO DE DEMISSAO, o contrato
do (a) seguinte servidor (a):

WALTER TADEU PAULO GUIMARAES  – MEDI-
CO CARDIOLOGISTA

REG.  7774-7
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a

portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/02/2018.

Secretaria de Administração da Prefeitura
Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,

em  27 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  194/2018

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada LUCIENE MEIRA DE CAR-

VALHO, no cargo de RECREADORA, sob Regime
Estatutário, em virtude de aprovação em Concurso
Público, classificada em 48º lugar, de que trata o
Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 22/02/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  195/2018

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, usando de suas atribuições le-
gais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada POLIANA BATISTA

SOARES, no cargo de RECREADORA, sob Re-
gime Estatutário, em virtude de aprovação em
Concurso Público, classificada em 49º lugar, de
que trata o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, a presente Portaria entra em vigência na data
da sua publicação, com a produção de seus efei-
tos a contar de 22/02/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº  196/2018

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada SIMONE SOARES

ODORICO DO NASCIMENTO, no cargo de PROFES-
SOR I, sob Regime Estatutário, em virtude de aprova-
ção em Concurso Público, classificada em 131º lu-
gar, de que trata o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 22/02/2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  197/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar,
o (a) seguinte servidor (a):

LEIDIMAR BORGES ARAUJO FERREIRA –
RECREADORA

REG.  9055-6
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-

rio esta portaria, entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de

Minas Gerais, 26 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PORTARIA Nº 198/2018

“Nomeia a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Mi-

nas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada ADRIANA KARLA DE OLI-

VEIRA MENDES BUENO, no cargo de PROFESSOR
I, sob Regime Estatutário, em virtude de aprovação
em Concurso Público, classificada em 130º lugar,
de que trata o Edital nº 002/2016.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 26 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 199/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. JANY PEREIRA BE-

ZERRA, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO DE
NECROPSIA, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 21/02/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  200/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. KELVYS RODOLFO SIL-

VA, do cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO,
da Secretaria Municipal de Planejamento, Orça-
mento e Habitação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  201/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. NEILTON DOS SANTOS

ANDRADE, do cargo de SECRETÁRIO INTERINO
DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produ-
ção de seus efeitos a contar de 16/02/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 27 de fevereiro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  202/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
exonerar, o (a) seguinte servidor (a):

L ID IANE VIEIRA DOS SANT OS –
RECREADORA

REG.  9050-0
Art. 2º - Revogadas as disposições em con-

trário esta portaria, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado

de Minas Gerais, 28 de fevereiro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG
EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

1º TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004/2018 –
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017 – PROCES-
SO Nº 011/2017. OBJETO: INCLUSÃO DA FICHA
Nº 612, FONTE 150 E DOTAÇÃO
02.22.00.10.304.0028.2087.3.3.90.39.00, COMO
FONTE DE PAGAMENTO DAS COMPRAS PÚBLI-
CAS POR MEIO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 091/2017, CONFORME OFÍCIOS Nº 026/2018 DO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS – SMS.

Contratado: JOÃO CARLOS MEIRA EIRELLI ME
- 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO AD-
MINISTRATIVO N.º 107/2016 – PREGÃO
PRESENCIAL N° 033/2016 - PROCESSO N.º 056/
2016 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE ARAGUARI, USINA DE
RECICLAGEM DE ENTULHOS E URPV´S - UNIDA-
DES DE RECEBIMENTO DE PEQUENOS VOLU-
MES, EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E DISTRITAIS
- Valor Global: R$1.189.533,91 (um milhão cento e
oitenta e nove mil quinhentos e trinta e três reais e
noventa e um centavos) - Prazo: 12 (doze) meses -
DO: 02.12. .15.452.0018.2103.3.3.90.39.00.

Contratado: PANIFICADORA KI-PÃO LTDA - ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2018 - PRE-
GÃO PRESENCIAL N°. 133/2017 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FOR-
NECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LAN-
CHES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GABINETE E DE
EDUCAÇÃO NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS OFI-
CIAIS, REUNIÕES, CERIMONIAIS, CURSOS, SEMI-
NÁRIOS, INAUGURAÇÕES, ENCONTROS PEDA-
GÓGICOS E DEMAIS AÇÕES, DURANTE UM PERÍ-
ODO DE 12 (DOSE) MESES - Valor: R$130.228,30
(Centro e trinta mil, duzentos e vinte e oito reais e
trinta centavos) - Prazo: 09/02/2018 à 09/02/2019 -
DO: 02.18. .04.122.0002.2015.3.3.90.30.00; 02.18.
.12.122.0002.2235.3.3.90.30.00 - Araguari/MG, 09
de fevereiro de 2018 – Werlei Ferreira de Macedo
- Secretário Municipal de Educação.

Contratado: D’CORPO INTEIRO ASSOCIADOS
LTDA - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2018
– INEXIGIBILIDADE N.º 002/2018 - PROCESSO Nº
009/2018 - Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA DE AR-
TISTAS, POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE/EM-
PRESÁRIO (EXCLUSIVO), PRECISAMENTE A BAN-
DA “D’CORPO INTEIRO”, CONSAGRADA PELA OPI-
NIÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE PELO PÚBLICO
LOCAL, PARA A REALIZAÇÃO DO SHOW COME-
MORATIVO DO “CARNAVAL” DA CIDADE DE
ARAGUARI, A SER REALIZADO, NO DIA 10 DE FE-
VEREIRO DE 2018, NA PRAÇA GAIOSO NEVES -
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Valor Global: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) -
Vigência/Prazo: Este contrato tem a sua vigência
iniciada a partir da data de sua assinatura até 30 (trin-
ta) dias após a entrega do serviço, para fins de paga-
mento pelo sistema informatizado do Município de
Araguari/MG, não podendo ser prorrogado - Araguari,
07 de fevereiro de 2018 – Marco Antônio Santos
Farias - Secretário Municipal de Gabinete.

Contratado: CLUBE DE EVENTOS PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - EPP - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 006/2018 – INEXIGIBILIDADE N.º
004/2018 - PROCESSO Nº 011/2018 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTAS, POR MEIO
DE SEU REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO (EXCLU-
SIVO), PRECISAMENTE A BANDA “OS
HAWAIANOS”, E A BANDA “CAMELOUCOS”, CON-
SAGRADAS PELA OPINIÃO PÚBLICA, ESPECIAL-
MENTE PELO PÚBLICO LOCAL, PARA A REALIZA-
ÇÃO DO SHOW COMEMORATIVO DO “CARNAVAL”
DA CIDADE DE ARAGUARI, A SER REALIZADO,
RESPECTIVAMENTE, NOS DIAS 11 E 12 DE FEVE-
REIRO DE 2018, NA PRAÇA GAIOSO NEVES - Va-
lor Global: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) -
Vigência/Prazo: Este contrato tem a sua vigência
iniciada a partir da data de sua assinatura até o dia
14 de fevereiro de 2018, não podendo ser prorrogado -
Araguari, 02 de fevereiro de 2018 – Marco Antô-
nio Santos Farias - Secretário Municipal de Ga-
binete.

Contratado: PAQUA PROMOÇÕES E PRODU-
ÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME - CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 007/2018 – INEXIGIBILIDADE N.º
003/2018 - PROCESSO Nº 010/2018 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DIRETA DE ARTISTAS, POR MEIO
DE SEU REPRESENTANTE/EMPRESÁRIO (EXCLU-
SIVO), PRECISAMENTE A BANDA “PAQUÁ”, CON-
SAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA, ESPECIAL-
MENTE PELO PÚBLICO LOCAL, PARA A REALIZA-
ÇÃO DO SHOW COMEMORATIVO DO “CARNAVAL”
DA CIDADE DE ARAGUARI, A SER REALIZADO, NO
DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2018, NA PRAÇA
GAIOSO NEVES - Valor Global: R$33.000,00 (trin-
ta e três mil reais) - Vigência/Prazo: Este contrato
tem a sua vigência iniciada a partir da data de sua
assinatura até 30 (trinta) dias após a entrega do ser-
viço, para f ins de pagamento pelo sistema
informatizado do Município de Araguari/MG, não po-
dendo ser prorrogado - Araguari, 07 de fevereiro
de 2018 – Marco Antônio Santos Farias - Secretá-
rio Municipal de Gabinete.

Contratado: REZENDE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA LTDA -ME - CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 008/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/
2018 - PROCESSO Nº 018/2018 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DURANTE AS FESTIVIDA-
DES DO CARNAVAL ARAGUARI 2018, NO PERÍO-
DO COMPREENDIDO ENTRE 10 E 13/FEVEREIRO/
2018, DISCRIMINADO DA SEGUINTE FORMA, PARA
OS 04 (QUATRO) DIAS: SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA: 10, TOTALIZANDO 40, LIMITADOS A 12H/DIA;
TRANSPORTE DOS SEGURANÇAS, 02 VEÍCULOS
- Valor Global: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos
reais) - Vigência/Prazo: Este contrato tem a sua

vigência iniciada a partir da data de sua assinatura
até 30 (trinta) dias após a entrega do serviço, para
fins de pagamento pelo sistema informatizado do
Município de Araguari/MG, não podendo ser prorroga-
do - Araguari, 07 de fevereiro de 2018 – Marco
Antônio Santos Farias - Secretário Municipal de
Gabinete.

Contratado: SOFT HOUSE SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA LTDA. ME - CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº. 013/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
N.º 048/2017 - PROCESSO Nº 199/2017 - Objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECI-
ALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERNET PARA O FORNECIMENTO DE 16 LINKS
DE INTERNET À RÁDIO NA VELOCIDADE DE 2/0.4
MB PARA O ATENDIMENTO DE 16 UNIDADES DE
ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO - Valor Global: R$ 7.200,00 (sete mil e duzen-
tos reais)- Vigência/Prazo: O pagamento será efe-
tuado em até 30 (trinta) dias após a emissão e a apro-
vação da Nota Fiscal decorrente da execução do ob-
jeto deste contrato - Araguari, 20 de fevereiro de
2018 – Werlei Ferreira de Macedo - Secretário
Municipal de Educação.

1ª REPUBLICAÇÃO
PREGÃO N.º 005/2018

O Município de Araguari/MG torna público que
fará realizar a republicação da Licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR LOTE, visando a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DO SER-
VIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMEN-
TOS E CAMINHÕES, OS QUAIS SERVIRÃO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI/MG, PARA A REALIZAÇÃO DE MANU-
TENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO PERÍMETRO UR-
BANO, CONFORME EXIGÊNCIAS DO TERMO DE
REFERÊNCIA. Detalhes no Edital de Pregão n.º 005/
2018. Sessão Pública designada para o dia 13 de
março de 2018, até às 13:30h, no Departamento de
Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Fran-
co n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo
telefone (34) 3690-3280.

INTENÇÃO DE ADESÃO Nº 001/2018
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Mi-

nas Gerais, através do Secretário Municipal de Saú-
de, comunica a intenção a adesão na ata de registro
de preço da Secretaria Municipal de Saúde de Gover-
nador Valadares/MG, com base na Lei Federal n.º
8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações
posteriores, nº 8.078 de 11 de Setembro de 1.990 e
Decreto Municipal n.º 107/2013, alterado pelo Decre-
to n.º 034/2017, que será realizado a Adesão nº 001/
2018 para a futura e eventual aquisição de medi-
camentos éticos, genéricos, similares e biológi-
cos na modalidade de desconto percentual (%),
constantes tabela CMED/ANVISA de “A a Z” de
preços de medicamentos – preços de fábrica (PF),
e preço máximo de venda ao governo; para aten-
der as necessidades da Farmácia Municipal,
CAPS, CAE, Atenção Básica e demanda judicial,
da Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/

MG. Constitui objeto desta licitação a adesão a
ata de registro de preço da Secretaria Municipal
de Saúde de Governador Valadares/MG – ata de
registro de preço nº 0104/2017 do pregão
presencial nº 000127/2017, mediante contrato for-
malizado de acordo com os termos utilizados pelo
departamento administrativo de licitação SMS de
Araguari/MG.

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: CONSTRUTORA NAVES- LTDA.
Referência: FEVEREIRO / 2018
SETOR 01 – CAPINA

João Batista Carneiro
Fiscal de Posturas

Alvaro Gebhardt Costa
Fiscal de Posturas

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa:  EMPOL – EMPRESA DE CONSTRU-

ÇÃO CIVIL LTDA.
Referência:  FEVEREIRO / 2018
SETOR 03 – CAPINA

Alvaro Gebhardt Costa
Fiscal de Postura
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PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: CONSTRUTORA LÍDER DE ARAGUARI

- LTDA.
Referência: FEVEREIRO / 2018
SETOR 09 – CAPINA

Alvaro Gebhardt Costa
Fiscal de Posturas

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: CONSTRUTORA NAVES LTDA.
Referência: FEVEREIRO/ 2018
SETOR 01 – ROÇAGEM DE CANTEIROS DE AVE-

NIDAS
· Av. Cel. Theodolino Pereira de Araújo

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2017
Empresa: EMPOL EMPRESA DE CONSTRUÇÃO

CIVIL- LTDA.
Referência: FEVEREIRO/ 2017
SETOR 04 – ROÇAGEM DE CANTEIROS DE

AVENIDAS
· Av. Minas Gerais

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: CONSTRUTORA LÍDER DE ARAGUARI-

LTDA.
Referência: FEVEREIRO/ 2018
SETOR 06 – ROÇAGEM DE CANTEIROS DE AVE-

NIDAS
· Margem dos trilhos
· Av. Miguel Assad Debs
· Av. das Palmeiras
· Trevo João Alamy
· Rua Jaime Araújo

João Batista Carneiro
Fiscal de Postura

Alvaro Gebhardt Costa
Fiscal de Postura

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: AMASIL EMPREITEIRA E TRANSPOR-

TES- LTDA.
Referência: FEVEREIRO/ 2018
SETOR 07 – ROÇAGEM DE CANTEIROS DE

AVENIDAS
· Av. Batalhão Mauá

PREFEITURA DE ARAGUARI
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

URBANOS E DISTRITAIS
RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Ordem de Serviço: 02/2018
Empresa: CONSTRUTORA LÍDER DE ARAGUARI-

LTDA.
Referência: FEVEREIRO/ 2018
SETOR 09 – ROÇAGEM DE CANTEIROS DE AVE-

NIDAS
· Av. Cel. Theodolino Pereira de Araújo

João Batista Carneiro
Fiscal de Posturas

Alvaro Gebhardt Costa
Fiscal de Posturas

CMS-CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 001, 29

DE JANEIRO DE 2018
I- Apreciação e aprovação do Relatório de Ges-

tão do 2º Quadrimestre de 2017 – prestação de
contas da Secretaria Municipal de Saúde

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novem-
bro de 1.991, regido pela Resolução 333 que foi subs-
tituída pela Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no
uso de suas atribuições competências conferidas pela
Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e pelo De-
creto n.º 5.839 de 11 de julho de 2.006, neste ato com
base no regimento interno

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o con-
selho municipal de saúde em reunião de plenária ordi-
nária fez apreciação e aprovação do Relatório de
Gestão do 2º Quadrimestre de 2018 – prestação
de contas da Secretaria Municipal de Saúde

III-  Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de

seu Regimento.
DELIBERA:
Art. 1º - O conselho conforme suas atribuições

aprova por 11 votos a favor, um contra o Relatório
de Gestão do 2º Quadrimestre de 2017 – presta-
ção de contas da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data
de sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação ho-
mologada pela secretária de saúde.

Araguari 29 de janeiro de 2018
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA

Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Saúde Araguari/MG

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Interina da Secretaria Municipal de

Saúde Araguari/MG

CMS-CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 002, 23

DE FEVEREIRO DE 2018
I- Apreciação e aprovação do Plano de Trabalho

de Minas Gerais: Febre amarela -  município de
Araguari

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novem-
bro de 1.991, regido pela Resolução 333 que foi subs-
tituída pela Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no
uso de suas atribuições competências conferidas pela
Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e pelo De-
creto n.º 5.839 de 11 de julho de 2.006, neste ato
com base no regimento interno

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o con-
selho municipal de saúde em reunião de plenária or-
dinária fez apreciação e aprovação do Plano de Tra-
balho de Minas Gerais: Febre amarela - municí-
pio de Araguari

III-  Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de
seu Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - O conselho conforme suas atribuições

aprova por unanimidade o Plano de Trabalho de
Minas Gerais: Febre amarela -  município de
Araguari

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data
de sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação ho-
mologada pela secretária de saúde.

Araguari 23 de fevereiro de 2018
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA

Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Saúde Araguari/MG

RAFAEL SCALIA GUEDES
Secretário  Municipal de Saúde Araguari/MG

CMS-CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DELIBERAÇÃO CMS/ARAGUARI-MG Nº 003, 23

DE FEVEREIRO DE 2018
I- Apreciação e aprovação do Repasse do recur-

so financeiro Adicional Anual de que trata o de-
creto Federal nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e a
Portaria 314, de 28 de fevereiro de 2014 aos Agen-
tes Comunitários de Saúde

II- O Conselho Municipal de Saúde de Araguari,
instituído pela Lei Municipal n.2716 de 20 de novem-
bro de 1.991, regido pela Resolução 333 que foi subs-
tituída pela Resolução 453 de 10 de maio de 2012, no
uso de suas atribuições competências conferidas pela
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Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1.990 e pelo De-
creto n.º 5.839 de 11 de julho de 2.006, neste ato
com base no regimento interno

CAP. IX – DISPOSIÇOES GERAIS – art. 28, o
conselho municipal de saúde em reunião de plenária
ordinária fez apreciação e aprovação do Repasse do
recurso financeiro Adicional Anual de que trata
o decreto Federal nº 8.474 de 22 de junho de 2015
e a Portaria 314, de 28 de fevereiro de 2014 aos
Agentes Comunitários de Saúde

III-  Conforme disposto no Capítulo VI art. 12, de
seu Regimento.

DELIBERA:
Art. 1º - O conselho conforme suas atribuições

aprova, por 15 votos a favor e 01 contra o Repasse
do recurso financeiro Adicional Anual de que tra-
ta o decreto Federal nº 8.474 de 22 de junho de
2015 e a Portaria 314, de 28 de fevereiro de 2014
aos Agentes Comunitários de Saúde;

      Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na
data de sua publicação;

Fica neste mesmo ato a referida deliberação ho-
mologada pela secretária de saúde.

Araguari 23 de fevereiro de 2018
DR. EDUARDO TADEU DE PAULA

Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Saúde Araguari/MG

RAFAEL SCALIA GUEDES
Secretário  Municipal de Saúde Araguari/MG

Acompanhe
também

pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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